
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 
 

 

  PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO, 32, CENTRO – QUATIS-RJ - CEP 27.410-190 
 1 

 

Ata 2.876 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de 2026, às 

9h08, reuniu-se ordinariamente na Câmara Municipal de Quatis, 

sob a presidência do vereador Leandro Carvalho de Sant’anna, e, 

constatado quórum regimental, com a presença dos vereadores Alex 

Miller Alves d’Elias, Emerson Oliveira de Almeida, Marcela da 

Silva Fonseca Meyer, Nilde Hipólito Filho, Rogério de Souza 

Oliveira, Udson Mendes de Freitas e Willian de Carvalho Rosário; 

ausente vereador José Jadenilso da Silva;  instalou-se a 5ª 

ordinária da 2ª Sessão Legislativa – 9ª Legislatura. O presidente 

registrou a ausência do vereador José Jadenilso da Silva; 

dispensou a leitura da ata do dia 10 de fevereiro, em razão de 

os vereadores possuírem cópia, colocando-a em votação sendo 

aprovada por unanimidade; informou que a apreciação da ata de 12 

de fevereiro será na próxima ordinária e solicitou a leitura do 

expediente, poder executivo: ofício n.º 029/2026-GP, do 

executivo municipal, encaminha os decretos n.º 3.465, 3.459, 

3.469 e 3.473/2026 para ciência e informa que as publicações 

estão disponíveis no site oficial da Prefeitura Municipal de 

Quatis (D.O.E. ano VI – ed. n.º 1.208 de 4/2/2026); ofício n.º 

030/2026-GP, do executivo municipal, encaminha os decretos n.º 

3.474 e 3.475/2026 para ciência e informa que as publicações 

estão disponíveis no site oficial da Prefeitura Municipal de 

Quatis (D.O.E. ano VI – ed. n.º 1.214 de 12/2/2026); poder 

legislativo: leitura da indicação nominal n.º 47/2026, autoria 

vereador Udson Mendes de Freitas: indicação nominal n.º 47/2026, 

“indica ao poder executivo municipal seja realizado obras de 

contenção de muro, na Rua Salvador Barbosa Lima, em frente ao 

n.º 364, no bairro Mirandópolis”. O presidente informou 

posterior encaminhamento da indicação lida ao executivo 

municipal e passou a fase de indicações verbais solicitando 

manifestação dos vereadores interessados: o vereador Udson 

Mendes de Freitas fez 3 indicações relativas ao bairro 

Mirandópolis: troca de lâmpadas na Rua Salvador Barbosa Lima, 

n.º 282 e n.º 355; sinalização do cruzamento na altura do n.º 

242 da Rua Elomir Nogueira (saída do Bar do Lima). O vereador 

Rogério de Souza Oliveira fez 2 indicações: reparo e iluminação 

de todos os pontos de ônibus; roçada e limpeza com retirada de 

entulho na Avenida Roberto Silveira. A vereadora Marcela da Silva 

Fonseca Meyer indicou a poda e/ou corte do eucalipto próximo ao 

Clube Recanto 21. O presidente informou posterior encaminhamento 

das indicações apresentadas ao executivo municipal, constatou a 

ausência de inscrito para uso da tribuna e encerrou o expediente. 

Ato contínuo passou a ordem do dia: Eleição para os cargos da 

Mesa Executiva da 3ª Sessão Legislativa da 9ª Legislatura - ano 

2027, por meio de votação secreta, em cumprimento ao disposto no 
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artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado com os artigos 17, 

18, 23 e 384 do Regimento Interno e suspendeu a sessão para 

registro das candidaturas aos cargos da Mesa Executiva e 

confecção de cédulas. Retomada a sessão, o presidente informou 

os candidatos aos cargos da Mesa Executiva: presidente – 

vereadora Marcela da Silva Fonseca Meyer; primeiro vice-

presidente - vereador Rogério de Souza Oliveira; segundo vice-

presidente – vereador Emerson Oliveira de Almeida; primeiro-

secretário – vereador Leandro Carvalho de Sant’anna; e segundo-

secretário vereador Alex Miller Alves d’Elias; e mostrou a urna 

vazia. Após entrega das cédulas de votação e envelopes, o 

secretário fez a chamada nominal dos vereadores para o escrutínio 

secreto seguida da apuração dos votos por cargo durante a qual 

verificaram os seguintes resultados: cargo de presidente - 

vereadora Marcela da Silva Fonseca Meyer: 7 votos favoráveis e 

1 voto contrário – escrutinadores vereadores Rogério de Souza 

Oliveira e Udson Mendes Freitas; cargo de primeiro-vice-

presidente - vereador Rogério de Souza Oliveira: 8 votos 

favoráveis - escrutinador vereador Alex Miller Alves d’Elias; 

cargo de segundo-vice-presidente - vereador Emerson Oliveira de 

Almeida: 6 votos favoráveis, 1 voto contrário e 1 voto nulo - 

escrutinador vereador Nilde Hipólito Filho; cargo de primeiro-

secretário - vereador Leandro Carvalho de Sant’anna: 7 votos 

favoráveis e 1 voto contrário – escrutinadora vereadora Marcela 

da Silva Fonseca Meyer; cargo de segundo-secretário - vereador 

Alex Miller Alves d’Elias: 6 votos favoráveis, 1 voto contrário 

e 1 voto nulo - escrutinador vereador Willian de Carvalho 

Rosário. Terminada a apuração dos votos, o presidente proclamou 

o resultado e declarou eleita a Mesa Executiva para a 3ª Sessão 

Legislativa (ano 2027), com a seguinte composição: Presidente - 

Marcela da Silva Fonseca Meyer, CPF n.º 107.939.027-89, RG n.º 

11.755.350-3 DETRAN-RJ, nascida em 4/6/1986, brasileira, casada, 

agente política, residente na Rua Faustino Pinheiro, n.º 359, 

Centro, Quatis/RJ; primeiro-vice-presidente – Rogério de Souza 

Oliveira, RG - CPF n.º 068.496.647-60 DETRAN-RJ, nascido em 

4/1/1973, brasileiro, casado, agente político, residente na 

Avenida Roberto Silveira, n.º 1.000, Rua B, Barrinha, Quatis/RJ; 

segundo-vice-presidente – Emerson Oliveira de Almeida, CPF n.º 

074.758.337-47, RG n.º 11.469.410-2 DETRAN-RJ, nascido em 

1/7/1977, brasileiro, solteiro, agente político, residente na 

Rua Albino da Cunha Pedrozo, n.º 80, Alto Paraíso, Quatis/RJ; 

primeiro-secretário – Leandro Carvalho de Sant’anna, CPF n.º 

086.463.947.35, RG n.º 12.547.127-6 DETRAN-RJ, nascido em 

4/4/1979, brasileiro, solteiro, agente político, residente na 

Rua 21, n.º 188, Bondarovsky, Quatis/RJ; e segundo-secretário 

Alex Miller Alves d’Elias, Alex Miller Alves d’Elias, CPF n.º 

076.111.577-36, RG n.º 11.559.746-0 DETRAN-RJ, nascido em 
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31/08/1978, brasileiro, casado, agente político, residente na 

Rua Humberto Amaral, n.º 325, Bondarovsky, Quatis-RJ. Em 

seguida, contatou a ausência de inscritos para explicações 

pessoais e declarou a palavra livre na qual as falas dos 

vereadores seguem resumidamente: o vereador Udson Mendes de 

Freitas saudou todos os espectadores presentes e de casa. Iniciou 

agradecendo a Deus pela oportunidade desse novo dia de trabalho 

e desejou sentimento à família do tio Bené, que prestou 

importante serviço à APAE Quatis. Com relação à indicação sobre 

o cruzamento pediu atenção devido a ocorrência de muitos 

acidentes no município por falta de sinalização e apontou que no 

local citado ocorreu muitos acidentes, não sendo um problema 

difícil de resolver. O vereador Nilde Hipólito Filho saudou o 

presidente, demais pares e espectadores de casa. Sobre as 

indicações realizadas pelos pares reforçou a do vereador Udson 

visto que presenciou 2 acidentes no cruzamento; e a do vereador 

Rogério sobre os pontos de ônibus relatando que no localizado 

próximo à ponte de Porto Real a telha quase acertou uma senhora. 

O vereador Rogério de Souza Oliveira agradeceu a Deus e à 

presença de todos. Novamente reforçou a questão dos pontos de 

ônibus, falada pelo vereador Nilde, comunicando que os locais 

precisam de atenção principalmente o localizado na saída do 

município devido ao perigo por conta das telhas caindo. 

Agradecimento pela votação na sessão na qual teve a honra de 

receber 8 votos demonstrando crença em seu trabalho com o qual 

busca fazer o certo da melhor forma possível e reconheceu que às 

vezes erra como todo ser humano. Registrou ainda que na segunda-

feira de Carnaval esteve juntamente com o vereador Alex 

acompanhando o recebimento da medicação e informou que segundo 

o secretário Lucas o restante chegará até a próxima semana. Por 

fim, falou da importância de trabalhar em conjunto em prol do 

município apontando que estar na cadeira de vereador não é fácil 

considerando que tudo muda na vida pessoal além da 

responsabilidade diante de uma votação que tem o poder de mudar 

muitas coisas e por isso pede muita sabedoria e encaminhamento 

a Deus. A vereadora Marcela da Silva Fonseca Meyer saudou todos 

os espectadores presentes e das redes sociais. Parabenizou o 

prefeito Aluísio e secretários Diego, Casoba e Davi pela 

organização do Carnaval e teceu elogios pelo esquema de segurança 

estendendo as felicitações à comandante, policiais militares e 

seguranças que trabalharam no evento, e novamente parabenizou o 

prefeito por resgatar tudo que o pai dele fez na época que 

ocupava o cargo principalmente com o Carnaval que fomenta a 

economia da cidade. Também parabenizou o secretário e 

subsecretário de saúde, Lucas e Hugo, pelo reabastecimento da 

farmacinha popular e os vereadores que fiscalizaram a entrega. 

Agradeceu todos os pares pela votação democrática e falou da 
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honra de novamente ser eleita presidente falando da 

responsabilidade por ser a única mulher da Casa e se colocou à 

disposição dos pares e de todos os funcionários visando trabalhar 

em prol do melhor para toda cidade. O vereador Alex Miller Alves 

d’Elias saudou todos e prestou sentimentos à família do tio Bené, 

citando o amigo Tiago Cabelinho, e falou da tristeza com a perda 

daquele que por anos contribuiu com a APAE. Parabenizou a Mesa 

eleita para o ano de 2027 e falou que somará com os pares. Ao 

presidente pontuou que a função do vereador é fiscalizar como 

ocorreu na segunda-feira da Carnaval quando acompanhou o 

recebimento de medicação pelo município com o qual quase 

completou a grade incluindo o trabalho da farmácia de entrega da 

medicação na localidade de Santana e distritos. Ainda sobre o 

cargo de vereador acrescentou que a única obrigação é estar 

presente nas sessões e registrou pedido para que o presidente 

faça cumprir o Regimento Interno acompanhando as faltas para 

fins de desconto no salário de quem não tiver justificativa. 

Parabenizou o executivo pelo Carnaval que ocorreu sem 

ocorrências graves contando com segurança total, mas denunciou 

a soltura de fogos em descumprimento à Lei n.º 1.342/2025 sobre 

a qual registrou indignação e pediu providências do executivo 

conforme artigo 3º da lei citada assunto que oficializará a 

prefeitura visto que o lazer de um não pode atrapalhar a 

qualidade de vida de outros. O vereador Willian de Carvalho 

Rosário saudou todas e todos. Parabenizou a Mesa Executiva de 

2027 desejando excelente gestão nos trabalhos da Casa. 

Parabenizou o executivo municipal pelo Carnaval durante o qual 

trabalhou como empreendedor e em atenção aos relatos recebidos 

comunicou que oficializará pedido de análise da possibilidade de 

extensão do horário do evento para fins de funcionamento do 

comércio assim como a análise de inserção de artistas locais 

integrando o evento, a exemplo de DJs. Ainda sobre o evento 

destacou a apresentação de artistas locais, como a Charanga, e 

classificou o evento como bem-sucedido e gravado por bons 

momentos. O vereador Emerson Oliveira de Almeida saudou o 

presidente e demais pares. Comunicou a cessão de 2 minutos da 

fala à vereadora Marcela da Silva Fonseca Meyer que após 

permissão agradeceu e enquanto mãe registrou a luta em prol do 

filho e pelas crianças que são o futuro, e registrou seu 

agradecimento e amor pelo filho. O vereador Emerson Oliveira de 

Almeida saudou o presidente e espectadores on-line e presentes. 

Desejou pêsames aos familiares e amigos do senhor Bené que 

contribuiu muito para o município. Parabenizou os pares que 

fiscalizaram a chegada de remédios no município estendendo ao 

Hugo, Lucas e prefeito Aluísio. Sobre falar do prefeito disse 

que é chover no molhado também o parabenizou pelo belíssimo 

Carnaval estendendo a todos os envolvidos e destacou que os 
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munícipes não podem ficar com medo e se privarem de aproveitar 

a festa. Parabenizou a vereadora Marcela com sentimentos de boa 

gestão e se declarou lisonjeado em integrar a próxima Mesa 

falando ainda que o voto é democrático, e deixou que sempre 

trabalha pelos munícipes sendo justo e leal e continuará 

trabalhando em conjunto visando um município melhor. Por fim, 

parabenizou o presidente pela condução da sessão e saudou todos. 

O presidente, vereador Leandro Carvalho de Sant’anna, saudou os 

presentes, espectadores e demais pares. Iniciou com sentimentos 

à família do senhor Bené e enquanto pai apaeano registrou que 

sentirá falta dele que fez muito pela APAE. Citando o vereador 

Willian falou sobre o Carnaval em contexto amplo considerando 

falas de quem se posiciona sem entender o funcionamento de verbas 

das pastas e explicou que o Estado do Rio arrecadou 6 bilhões 

com a cultura carnavalesca sendo os setores turístico e cultural 

uns dos que mais dão retorno financeiro às famílias a exemplo do 

município. E por isso pediu reflexão de quem fala em retirar 

dinheiro da cultura e do turismo. Sobre a grande presença no 

Carnaval declarou felicidade em ver a alegria e a paz, o que só 

foi possível por conta do grande investimento do prefeito Aluísio 

em segurança. Ainda sobre o evento fez as seguintes 

parabenizações: prefeito; secretário Diego Boechat e demais 

secretários; superintendente de eventos Thiago Salles, equipe da 

prefeitura, colaboradores, munícipes e blocos, citando 

especialmente o Bloco do Carimbo. Em relação à soltura de fogos 

de artifícios repassou informação do secretário de governo de 

que a empresa será notificada. Novamente parabenizou o prefeito 

e gestores da saúde, estendendo a toda equipe da pasta, pelo 

abastecimento da Farmácia Popular. Em atenção ao ofício circular 

n.º 001/2026 ressaltou que dia 23 de fevereiro é o prazo para 

protocolo das Moções Rosa Idalina Nunes de Macedo, em comemoração 

ao Dia da Mulher. Ato contínuo fez as considerações finais 

agradecendo a presença de todos e convidou para a próxima sessão 

no dia 24 de fevereiro. Sem mais declarou a sessão encerrada e 

eu, Greiziéle Maria da Silva Alfredo, oficial de ata desta Casa 

Legislativa, lavrei a presente Ata que será assinada pelo 

presidente e secretários na forma do artigo 221, parágrafo 13 do 

Regimento Interno. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Willian de Carvalho Rosário 

Primeiro-secretário 

Leandro Carvalho de Sant’anna  

Presidente 

Marcela da Silva Fonseca Meyer 

Segunda-secretária 
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Ata 2.877 

 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2026, 

às 9h05, reuniu-se ordinariamente na Câmara Municipal de Quatis, 

sob a presidência do vereador Leandro Carvalho de Sant’anna, e, 

constatado quórum regimental, com a presença dos vereadores Alex 

Miller Alves d’Elias, Emerson Oliveira de Almeida, José 

Jadenilso da Silva, Marcela da Silva Fonseca Meyer, Nilde 

Hipólito Filho, Rogério de Souza Oliveira e Udson Mendes de 

Freitas; ausente vereador Willian de Carvalho Rosário;  

instalou-se a 6ª ordinária da 2ª Sessão Legislativa – 9ª 

Legislatura. O presidente registrou a ausência do vereador 

Willian de Carvalho Rosário e convidou a vereadora Marcela da 

Silva Fonseca Meyer para compor a Mesa; dispensou a leitura da 

ata do dia 12 de fevereiro, em razão de os vereadores possuírem 

cópia, colocando-a em votação sendo aprovada por unanimidade; 

informou que a apreciação da ata de 19 de fevereiro será na 

próxima ordinária e solicitou a leitura do expediente, poder 

executivo: ofício n.º 031/2026-GP, do executivo municipal, 

encaminha a Lei Complementar n.º 53 de 12 de fevereiro de 2026, 

cuja ementa: “Dispõe sobre a Reforma na estrutura administrativa 

da Câmara Municipal de Quatis, estabelece as diretrizes, e dá 

outras providências”; ofício n.º 032/2026-GP, do executivo 

municipal, encaminha os decretos n.º 3.476 e 3.477/2026 para 

ciência e informa que as publicações estão disponíveis no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Quatis (D.O.E. ano VI – ed. 

n.º 1.214 de 12/2/2026); poder legislativo: sem matéria. O 

presidente passou a fase de indicações verbais solicitando 

manifestação dos vereadores interessados: o vereador Udson 

Mendes de Freitas fez 2 indicações relativas à poda de árvores: 

Rua Antônio Polastri, n.º 544, Jardim Polastri; Rua Elomir 

Nogueira, n.º 211 (próximo ao Bar do Lima), Mirandópolis. O 

vereador Nilde Hipólito Filho indicou a roçada e tapa-buracos na 

Estrada Quatis – Bom Retiro, próximo ao pastel. O vereador Alex 

Miller Alves d’Elias fez 3 indicações: realização de estudo da 

viabilidade de promover corrida em alusão ao Dia Mundial de 

Conscientização do Autismo - 2 de abril; reforma da tabela de 

basquete da quadra do Distrito de Ribeirão de São Joaquim; roçada 

e limpeza geral do cemitério municipal. O presidente constatou 

a ausência de inscrito para uso da tribuna, encerrou o expediente 

e comunicou a ausência de matéria para a ordem do dia. Após 

intervenção, informou posterior encaminhamento das indicações 

apresentadas ao executivo municipal, constatou a ausência de 

inscritos para explicações pessoais e declarou a palavra livre 

na qual as falas dos vereadores seguem resumidamente: o vereador 

Udson Mendes de Freitas saudou todos os espectadores presentes 

e de casa. Agradecimentos a Deus pela oportunidade de mais um 
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dia de trabalho. Reforçou as indicações realizadas sobre poda de 

árvore em razão das chuvas fortes e pediu atenção da secretaria 

competente o mais rápido possível para que não ocorra nenhum 

acidente. O vereador Nilde Hipólito Filho agradeceu. O vereador 

José Jadenilso da Silva agradeceu. O vereador Rogério de Souza 

Oliveira agradeceu a presença de todos. Também agradeceu ao 

secretário Rael pelo atendimento da indicação n.º 43/2026. Por 

fim registrou que seu Instagram foi hackeado e comunicou que o 

perfil Rogério vereador 4 não é seu. O vereador Alex Miller Alves 

d’Elias agradeceu ao presidente. A vereadora Marcela da Silva 

Fonseca Meyer saudou todos os espectadores presentes e das redes 

sociais. Novamente parabenizou o executivo municipal e 

secretaria de saúde pela ampliação das especialidades médicas no 

município com início do atendimento de obstetra, conforme 

anúncio do prefeito, somando quase 20 especialidades em todo 

município. O vereador Emerson Oliveira de Almeida saudou o 

presidente e demais pares. Parabenizou o prefeito e o secretário 

Rael, que trabalha muito pelo município e já atendeu seu pedido 

relacionado à rede de esgoto na Rua Genésio Leite. Divulgou o 

novo número da APAMIQ 0800 2002 10 32 e desejou bom dia a todos. 

O presidente, vereador Leandro Carvalho de Sant’anna, fez as 

considerações finais agradecendo a presença de todos e convidou 

para a próxima sessão no dia 26 de fevereiro. Sem mais declarou 

a sessão encerrada e eu, Greiziéle Maria da Silva Alfredo, 

oficial de ata desta Casa Legislativa, lavrei a presente Ata que 

será assinada pelo presidente e secretários na forma do artigo 

221, parágrafo 13 do Regimento Interno. 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Willian de Carvalho Rosário 

Primeiro-secretário 

Leandro Carvalho de Sant’anna  

Presidente 

Marcela da Silva Fonseca Meyer 

Segunda-secretária 
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Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO Nº /2026 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO “ROSA IDALINA NUNES DE 
MACEDO” À SENHORA RACHEL REZENDE 
XAVIER. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida, em 
consonância com a Resolução nº 001/2019, a Moção de Congratulação “Rosa Idalina Nunes de 
Macedo” à Senhora Rachel Rezende Xavier, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher. 

 
Justificativa: Nesta ocasião tão especial, em que celebramos o Dia Internacional 

da Mulher, esta Casa tem a honra de prestar homenagem a uma mulher que representa, com 
dignidade e verdade, a força da mulher quatiense: Rachel Rezende Xavier. 

 
Nascida em 11 de junho de 1951, no distrito de Falcão, Dona Rachel construiu sua 

história pautada em valores sólidos, fé, união e amor à família. Ainda jovem veio para Quatis, 
cidade que escolheu para viver e onde plantou raízes profundas. 

 
Ao lado de seu esposo, o saudoso senhor Maurílio Xavier (in memoriam), com 

quem se casou em 06 de maio de 1973, formou uma família alicerçada no respeito, no trabalho 
e na perseverança. Dessa união nasceram três filhos — Fabiana, Luciana e Otávio — além de 
cinco netos e um neto do coração. 

 
Mais do que constituir uma família, Rachel a edificou com sabedoria. Criou seus 

filhos ensinando os verdadeiros valores da vida: honestidade, humildade, responsabilidade e 
amor ao próximo. Ensinou pelo exemplo. Mostrou que o trabalho dignifica, que a união fortalece 
e que a fé sustenta. 
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Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 
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Como esposa, foi companheira fiel, caminhando lado a lado com seu esposo em 
todos os desafios. Juntos começaram do zero, enfrentaram dificuldades e, com muito esforço e 
determinação, construíram não apenas um patrimônio, mas um legado. 

 
Dessa parceria nasceu o Hotel Fazenda Lago dos Vales, inaugurado em 27 de 

novembro de 1998 — um empreendimento que se tornou referência em nossa cidade, não 
apenas por sua beleza, mas pelo acolhimento, pelo cuidado e pelo carinho presentes em cada 
detalhe. Um espaço que também gerou e continua gerando empregos, contribuindo para o 
desenvolvimento de Quatis. 

 
Com a partida de seu esposo, Rachel mostrou ainda mais sua força. Permaneceu 

firme, honrando tudo aquilo que construíram juntos. E porque ensinou tão bem seus filhos, hoje 
são eles que, com esforço e dedicação, continuam o legado deixado por seus pais. 

 
Dona Rachel representa a mulher forte, resiliente, amorosa e trabalhadora. A 

mulher que cuida, que constrói, que apoia, que lidera e que transforma realidades. 
 
Homenageá-la neste Dia da Mulher é reconhecer que grandes histórias são 

construídas por mulheres que, muitas vezes em silêncio, sustentam famílias, constroem sonhos 
e deixam marcas eternas. 

 
Dona Rachel, a senhora é exemplo. 
 
Receba hoje o nosso respeito, nossa admiração e nossa gratidão 
 

 
                                    Câmara Municipal de Quatis, 20 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

ALEX MILLER ALVES D’ELIAS 
Vereador 
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Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 
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...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 
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Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO Nº /2026 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO “ROSA IDALINA NUNES DE 
MACEDO” À SENHORA KARLA VERRI DA SILVA 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida, em 
consonância com a Resolução nº 001/2019, a Moção de Congratulação “Rosa Idalina 
Nunes de Macedo” à Senhora Karla Verri da Silva, em comemoração ao Dia Internacional 
da Mulher. 

 
Justificativa: Falar da trajetória de Karla Verri da Silva é narrar uma história de 

compromisso com o bem-estar social e a saúde mental na nossa cidade. Desde os primeiros 
passos em 2005, na Secretaria de Assistência de Porto Real, onde atuou no então PAIFE 
(precursor do que hoje conhecemos como CRAS), Karla já demonstrava que sua vocação era o 
acolhimento e a transformação social. 

Em Quatis, dedicou três anos fundamentais ao desenvolvimento infantil como 
monitora na Creche Professora Conceição Pena, no bairro Polastri, deixando sua marca no início 
da vida de tantos cidadãos. 

Sua jornada na saúde mental é um capítulo de entrega e evolução. Entre 2014 e 
2021, foi peça-chave na estruturação do atendimento público, transitando entre o ambulatório 
infantil e adulto até a consolidação do CAPS no município. 

Hoje, como psicóloga na APAE, Karla personifica a essência do trabalho 
multidisciplinar. Seja na triagem, no atendimento individual ou nos grupos, sua atuação vai muito 
além da clínica: ela promove autonomia e inclusão social. Com a sabedoria de quem entende que 
"sozinho não se caminha", ela fortalece a rede de apoio municipal, sempre pautada por dois 
pilares inegociáveis: o amor e o respeito pelo assistido. 

Karla Verri da Silva é a prova de que a técnica, quando aliada ao coração, é capaz 
de resgatar vidas. Sua presença é um presente para a APAE e um legado vivo para a psicologia 
social de nossa região. Obrigado por enxergar o invisível e por fazer do cuidado a sua missão de 
vida. 
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Karla, seu olhar humanizado transforma vidas. Obrigado por ser ponte, suporte e 
esperança na psicologia de nossa cidade! 

 
 
 

 
Câmara Municipal de Quatis, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

LEANDRO CARVALHO DE SANT’ANNA 
Vereador 
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MOÇÃO Nº /2026 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO “ROSA IDALINA NUNES DE 
MACEDO” À SENHORA NOELI PAULINO. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida, em 
consonância com a Resolução nº 001/2019, a Moção de Congratulação “Rosa Idalina Nunes de 
Macedo” à Senhora Noeli Paulino, em comemoração ao Dia Internacional da Mulher. 

 
Justificativa: Noeli Paulino nasceu em 13 de janeiro de 1948, na cidade de Barra 

Mansa/RJ, filha de Arnôr Paulino e Eulalia Paulino, ambos já falecidos. Foi criada ao lado de 
seus oito irmãos, aprendendo desde cedo valores fundamentais como união, respeito e 
perseverança. 

Na fase adulta, residiu em Belo Horizonte/MG e, ao retornar para Barra 
Mansa/RJ, atuou profissionalmente na área da saúde, trabalhando em hospital como assistente 
de médico, exercendo sua função com zelo, empatia e dedicação ao cuidado com o próximo. 

 
Constituiu família ao lado de seu esposo, Sr. Sebastião Ribeiro de Campos, com 

quem foi casada por 32 anos, união da qual nasceram 7 filhos, além de 14 netos e 3 bisnetos. 
Mesmo após o falecimento de seu marido, ocorrido há 21 anos, manteve-se firme, sendo 
amparo, exemplo e referência para toda a sua família. 

 
Aposentada, reside há 12 anos no Município de Quatis, onde se tornou uma 

cidadã presente e participativa, sempre atenta às necessidades da cidade e colaborando 
ativamente com sugestões e demandas em prol do bem coletivo. 

 
Mãe, avó e bisavó extremamente dedicada, a Sra. Noeli Paulino representa a 

força, a sensibilidade e o amor que transformam vidas. Registra-se, de forma especial, a 
profunda gratidão pessoal, que na condição de genro, tenho o privilégio de receber 
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diariamente seu cuidado, carinho e atenção, reconhecendo nela não apenas uma referência 
familiar, mas um verdadeiro exemplo de generosidade, acolhimento e amor ao próximo. 

 
Manifesto meus votos de reconhecimento, respeito e sincera admiração à Sra. 

Noeli Paulino, como símbolo de exemplo, dedicação e da nobreza que define a essência da 
mulher. 

 
 

            Câmara Municipal de Quatis, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

ROGÉRIO DE SOUZA OLIVEIRA 
Vereador 
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MOÇÃO Nº            /2026 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO “ROSA IDALINA NUNES DE 
MACEDO” À SENHORA MÔNICA BATISTA DE 
SOUZA. 

 
 

Senhor Presidente,  
 

Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida, em 
consonância com a Resolução nº 001/2019, a Moção de Congratulação “Rosa Idalina Nunes de 
Macedo” à Senhora Mônica Batista de Souza em comemoração ao Dia Internacional da Mulher. 

 
Justificativa: A Senhora Mônica Batista de Souza construiu uma trajetória 

marcada pela dignidade do trabalho, pela perseverança e pelo compromisso com sua família e 
com a comunidade quatienses. 

 
Iniciou sua vida profissional ainda aos doze anos de idade, atuando como babá. 

Posteriormente exerceu atividades como cozinheira e trabalhadora doméstica, dedicando-se 
intensamente ao trabalho até os trinta anos de idade. Casou-se aos vinte e cinco anos, 
permanecendo em união matrimonial até os trinta e dois anos, período em que conciliou 
responsabilidades familiares e profissionais. 

 
Trabalhou também na empresa Coca-Cola até o nascimento de sua filha caçula. 

Demonstrando espírito empreendedor e grande determinação, passou a vender salgados nas 
ruas de Quatis, atuando manhã, tarde e noite, montando barracas em festas e eventos do 
município, tornando-se figura conhecida e respeitada pela população. 

 
Posteriormente, trabalhou durante seis anos em empresa terceirizada da Rede, 

mantendo simultaneamente a atividade na feira, que permaneceu sob os cuidados de suas 
filhas. Empreendeu ainda com restaurante e pizzaria em funcionamento diário, além de atuar 
como feirante no ramo gastronômico, contribuindo diretamente para o fortalecimento da 
economia local. 
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Atualmente, mesmo aposentada, continua exercendo atividade profissional por 
meio da fabricação artesanal de biscoitos, produzindo sabores como nata, goiabada e o 
inovador biscoito sabor cebola, demonstrando exemplo de dedicação, autonomia e amor pelo 
trabalho. 

 
Mãe dedicada de duas filhas, consideradas por ela suas preciosidades, e avó de 

quatro netos, a Senhora Mônica Batista de Souza representa a história de muitas mulheres 
trabalhadoras que ajudam a construir diariamente o desenvolvimento humano e social do 
município de Quatis. 

 
Diante do exposto, esta homenagem busca reconhecer publicamente sua 

história de superação, trabalho e contribuição comunitária. 
 
 

 
Câmara Municipal de Quatis, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

WILLIAN DE CARVALHO ROSÁRIO 
Vereador 
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...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO Nº            /2026 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO “ROSA IDALINA NUNES DE 
MACEDO” À SENHORA TEREZINHA DA SILVA 
CAMPOS. 

 
 

Senhor Presidente,  
 

Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida, em 
consonância com a Resolução nº 001/2019, a Moção de Congratulação “Rosa Idalina Nunes de 
Macedo” à Senhora Terezinha da Silva Campos em comemoração ao Dia Internacional da Mulher. 

 
Justificativa: A Senhora Terezinha da Silva Campos construiu uma trajetória 

marcada pela dedicação à educação pública, pelo compromisso social e pela contribuição 
significativa para a formação de gerações de estudantes do município de Quatis. 

Filha de Manoel Ribeiro da Silva e Cirene do Nascimento de Jesus, é natural de 
Quatis, cidade onde iniciou sua formação escolar e desenvolveu toda a sua trajetória profissional. 
Concluiu o ensino fundamental no município e realizou o curso de formação de professores em 
Barra Mansa, dando início à sua vocação educacional. 

Ingressou no serviço público por meio de concurso público, iniciando sua carreira 
no magistério, com atuação destacada na alfabetização, contribuindo diretamente para o 
desenvolvimento educacional de crianças e jovens. 

Buscando constante aperfeiçoamento profissional, graduou-se em Pedagogia, 
optando pela área de Orientação Educacional, função na qual passou a atuar com dedicação ao 
acompanhamento pedagógico, ao fortalecimento do ambiente escolar e ao cuidado com o 
processo educativo. 

Exerceu o magistério entre os anos de 1967 e 1976, período em que Quatis ainda 
integrava o município de Barra Mansa, colaborando de forma decisiva para a consolidação da 
educação local. 

Ao longo de sua carreira, participou ativamente da vida educacional do município, 
contribuindo para melhorias no atendimento público e na qualidade do ensino. Destacou-se 
ainda como Diretora do CIEP 492 – Marciana Machado D’Elias, função exercida entre 1996 e 
2009, período marcado pelo compromisso com a gestão educacional e com a comunidade 
escolar. 
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Posteriormente, atuou como Orientadora Educacional até o ano de 2016, 
encerrando uma trajetória profissional dedicada integralmente à educação, à formação humana 
e ao desenvolvimento social de Quatis. 

Sua história representa o compromisso silencioso e transformador de tantas 
mulheres educadoras que dedicam suas vidas ao serviço público, deixando legado permanente 
na construção de uma sociedade mais justa, humana e igualitária. 

Diante do exposto, esta homenagem busca reconhecer publicamente sua 
relevante contribuição à educação e à história do município de Quatis, valorizando sua trajetória 
profissional e seu exemplo de dedicação ao bem coletivo. 
 

 
Câmara Municipal de Quatis, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

MARCELA DA SILVA FONSCECA MEYER 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 
 

 

 
 
 

Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

MOÇÃO Nº 001/2026 
 
 

REQUER QUE SEJA CONCEDIDA A MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO “ROSA IDALINA NUNES DE 
MACEDO” À SENHORA ANA CARLA FERRAZ 
FARIA CORRADI. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 

Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, que seja concedida, em 
consonância com a Resolução nº 001/2019, a Moção de Congratulação “Rosa Idalina Nunes de 
Macedo” à Senhora Ana Carla Ferraz Faria Corradi, em comemoração ao Dia Internacional da 
Mulher. 

 
Justificativa: A presente Moção de Congratulação é dedicada à Senhora Ana Carla 

Ferraz Faria Corradi, 55 anos, filha de família tradicional de nossa cidade, mulher de trajetória 
marcada pelo trabalho, dedicação e espírito empreendedor. 

Casada há 30 anos com Renato Xavier Corradi, é mãe de dois filhos: Vitor Faria 
Corradi, Médico Veterinário formado, e Vitória Faria Corradi, estudante de Medicina, sendo 
exemplo de dedicação à família e de formação de valores sólidos. 

Professora de formação, iniciou sua trajetória profissional no Grupo Porto Real, 
com passagens pela Rádio Porto Real e pelo Banco Porto Real. Posteriormente, atuou como 
compradora do setor de confecções de uma importante empresa de departamentos da região, 
onde trabalhou por quatro anos, adquirindo experiência e consolidando sua vocação para o 
comércio. 

No ano de 2000, movida pelo espírito empreendedor, abriu sua primeira loja, “Cia 
da Criança”, expandindo posteriormente sua atuação no varejo para moda feminina, com a “Cia 
da Moda”, e para o segmento de calçados, com a “Cia dos Pés”, permanecendo por 22 anos no 
ramo e contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico local. 

Durante o período da pandemia, diante das adversidades, foi obrigada a encerrar 
suas atividades empresariais no comércio. Contudo, demonstrando coragem e capacidade de 
reinvenção, passou a se dedicar ao ramo alimentício, com a fabricação de bolos, tortas e doces, 
atividade que mantém até os dias atuais e que se encontra em plena expansão. 
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Câmara Municipal de Quatis 
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Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

Sua trajetória é exemplo de resiliência, determinação e força feminina, 
características que dignificam e engrandecem a mulher Qutiense. Assim, nesta data especial em 
homenagem ao Dia Internacional da Mulher, esta Casa Legislativa reconhece e parabeniza Ana 
Carla Ferraz Faria Corradi por sua contribuição à sociedade, sua dedicação à família e seu espírito 
empreendedor, que inspira outras mulheres a persistirem diante dos desafios. 

 
 
 

                                   Câmara Municipal de Quatis, 24 de Fevereiro de 2026 
 
 
 
 
. 

 
 

EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Vereador 
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